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7º do Decreto Municipal 46.662/2005 e no Decreto Municipal nº 
54.102/13, AUTORIZO a abertura de licitação, na modalidade 
pregão eletrônico, objetivando a Aquisição de acessórios de 
comunicação e de eventos para uso da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência – SMPED, aprovado o edital de convo-
cação e reservado o recurso financeiro por meio de:

1. Nota de Reserva nº 28.155/2018, no valor de R$ 279,98 
(duzentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), 
com dotação orçamentária 36.00.36.10.14.126.3011.2.818.3.3
.90.30.00.00, referente ao cabo HDMI (8805949);

2. Nota de Reserva nº 34.913/2018, no valor de R$ 5.823,33 
(cinco mil oitocentos e vinte e três reais e trinta e três centavos), 
com dotação orçamentária 36.00.36.10.14.122.3024.2.100.4.4.
90.52.00.00, referente à Máquina Fotográfica (8806071);

3. Nota de Reserva nº 28.153/2018, no valor de R$ 795,21 
(setecentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos), 
com dotação orçamentária 36.00.36.10.14.122.3024.2.100.3.
3.90.30.00.00, referente à aquisição de suporte de TV e Rádio 
Comunicador (8806238).

II - Para o processamento do certame, pelo Sistema de 
Bolsa Eletrônico de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo – BEC/SP, DESIGNO como pregoeira a Sra. Patricia 
Galdi Durante, RF nº 815.921-1, através da Portaria nº 004/
SMPED-G de 16 de março de 2018.

III - Publique-se.
IV - Em seguida, encaminhem-se, por via eletrônica (SEI), 

os autos do processo administrativo à Comissão Permanente de 
Licitação - COPEL para prosseguimento.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.070.377-0 – MUNICIPE WALTER STURBA - 
solicitação de permissão de uso de área municipal (av, Cardeal 
Motta nº 50 – City América/Pirituba)

I – Diante dos elementos informativos contidos na instru-
ção deste processo, especialmente os posicionamentos conclu-
sivos desfavoráveis das instâncias técnicas apresentados nas 
manifestações de fls. 22, 28/31, 33, 34 e 38/38vº, INDEFIRO 
com fundamento no que disposto no art. 7º, inciso I, letras “b” 
e “c”, do Decreto nº 52.201/11, a solicitação aqui tratada de 
cessão, por meio de permissão de uso, de área municipal locali-
zada na Av. Cardeal Motta, nº 50 – City América/Pirituba, tendo 
em vista inexistir, no momento, conveniência e oportunidade ao 
interesse público, por conta do exame por parte da Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente pretendendo a incorporação da 
área indigitada ao Parque Cidade de Toronto.

II – Fica aberto, nos termos do disposto no art. 36 da Lei 
Municipal nº. 14.141/2006 o prazo legal de 15 (quinze) dias 
contados da publicação deste ato para apresentação de even-
tual recurso , que deverá ser entregue, mediante o pagamento 
do preço público devido (até 3 folhas: R$19,40; e o que exceder 
mais R$1,90 por folha – art. 17 do Decreto nº 51.714/2010 e 
item 13.7 da Tabela integrante do Decreto nº 58.049/2017), 
no protocolo desta Pasta localizado no andar térreo da Rua 
Boa Vista nº 280, Centro/SP/SP, no horário das 8h00 às 17h00, 
quando estará franqueado vista do processo.

1993-0.018.261-7 – MUNICIPES CESAR AUGUSTO PE-
REIRA NETO E OUTROS - solicitação de celebração de termo 
de cooperação para conservação de área municipal (av, Cardeal 
Motta nº 50 – City América/Pirituba)

I – Diante dos elementos informativos contidos na instru-
ção deste processo, especialmente os posicionamentos conclu-
sivos desfavoráveis das instâncias técnicas apresentados nas 
manifestação de fls. 82/82vº , INDEFIRO com fundamento no 
que disposto no art. 7º, inciso I, letras “b” e “c”, do Decreto nº 
52.201/11, a solicitação aqui tratada de celebração de termo de 
cooperação ou instrumento similar, com o propósito de promo-
ver a conservação e preservação de área municipal localizada 
na Av. Cardeal Motta, nº 50 – City América/Pirituba, tendo em 
vista inexistir, no momento, conveniência e oportunidade ao 
interesse público, por conta do exame por parte da Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente pretendendo a incorporação da 
área indigitada ao Parque Cidade de Toronto.

II – Fica aberto, nos termos do disposto no art. 36 da Lei 
Municipal nº. 14.141/2006 o prazo legal de 15 (quinze) dias 
contados da publicação deste ato para apresentação de even-
tual recurso , que deverá ser entregue, mediante o pagamento 
do preço público devido (até 3 folhas: R$19,40; e o que exceder 
mais R$1,90 por folha – art. 17 do Decreto nº 51.714/2010 e 
item 13.7 da Tabela integrante do Decreto nº 58.049/2017), 
no protocolo desta Pasta localizado no andar térreo da Rua 
Boa Vista nº 280, Centro/SP/SP, no horário das 8h00 às 17h00, 
quando estará franqueado vista do processo.

2016-0.157.841-1 – COOPERATIVA NACIONAL DE EM-
PREENDIMENTO POPULAR E ECOLÓGICO – CONEPE - soli-
citação de cessão de área municipal (rua Aniquis, s/nº - Cidade 
Ademar/Pedreira)

I – Diante dos elementos informativos contidos na instru-
ção deste processo, especialmente os posicionamentos conclusi-
vos desfavoráveis das instâncias técnicas apresentados nas ma-
nifestação de fls. 20, 28/29, 36/39vº, 43/44vº, 47vº/48, 51/52 e 
55/55vº,INDEFIRO com fundamento no que disposto no art. 7º, 
inciso I, letras “b” e “c”, do Decreto nº 52.201/11, a solicitação 
de cessão de área municipal localizada na Rua Aniquis s/nº - Ci-
dade Ademar/Pedreira, formulada pela Cooperativa Nacional de 
Empreendimento Popular e Ecológico – CONEPE, aqui tratada.

II – Fica aberto, nos termos do disposto no art. 36 da Lei 
Municipal nº. 14.141/2006 o prazo legal de 15 (quinze) dias 
contados da publicação deste ato para apresentação de even-
tual recurso , que deverá ser entregue, mediante o pagamento 
do preço público devido (até 3 folhas: R$19,40; e o que exceder 
mais R$1,90 por folha – art. 17 do Decreto nº 51.714/2010 e 
item 13.7 da Tabela integrante do Decreto nº 58.049/2017), 
no protocolo desta Pasta localizado no andar térreo da Rua 
Boa Vista nº 280, Centro/SP/SP, no horário das 8h00 às 17h00, 
quando estará franqueado vista do processo.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.274, DE 14 DE JUNHO DE 

2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 510.872,34 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria do Governo Municipal e da Secretaria Municipal 
de Cultura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 510.872,34 

(quinhentos e dez mil e oitocentos e setenta e dois reais e 
trinta e quatro centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.872,34
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  485.000,00
      510.872,34

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.872,34
11.60.04.122.3015.2072  E6513 - Realização de Ações e Eventos Culturais na

Cidade de São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00
11.60.04.122.3015.2169  E374 - Promoção de Campanhas e Eventos de 

Interesse do Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  385.000,00
      510.872,34

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
junho de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 14 de junho de 2018.

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2005-0.195.352-0 - Museu de Arte de São Paulo Assis 

Chateubriand - MASP (Adva. Juliana Siqueira de Sá, OAB/SP 
183.697) - Proposta de acordo. Recurso - I - Em face dos ele-
mentos que instruem o presente, em especial a manifestação 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, de fls. 1822/1833, que 
acolho como razões de decidir, CONVERTO EM DILIGÊNCIA 
o recurso interposto pelo Museu de Arte de São Paulo Assis 
Chateubriand – MASP, CNPJ nº 60.664.745/0001-87, com vistas 
à renegociação da proposta de acordo relacionada à ação nº 
0008438-41.2009.8.26.0053, que tramita perante a 8ª Vara da 
Fazenda Pública da Capital. - II – As secretarias municipais de 
Cultura e Educação deverão prestar todo o auxílio necessário 
à renegociação a ser capitaneada pela Procuradoria Geral do 
Município, nos termos do art. 4º, inciso VI, da Lei Municipal 
10.182/86. - III – Dá se efeito suspensivo ao recurso ora con-
vertido, até o término das negociações, que devem ocorrer no 
prazo máximo de 4 (quatro) meses.

2018-9.075.955-0 - TÂNIA CLÁUDIA PEREIRA NETO – RF 
568.470.6/1 - Recurso dirigido ao Prefeito. Pedido de indeniza-
ção pelo não cumprimento do prazo para análise da aposenta-
doria previsto no artigo 101 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo - I - Em face dos elementos de convicção constantes 
do presente, RECEBO o recurso interposto por TÂNIA CLÁUDIA 
PEREIRA NETO – RF 568.470.6/1, e, no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, por inexistência de fatos novos que justifiquem 
a reforma pretendida, mantendo-se, assim, por seus próprios 
fundamentos, a decisão proferida pelo Secretário Municipal de 
Educação, publicada no Diário Oficial da Cidade de 10 de maio 
de 2018. - II – Dou por encerrada a instância administrativa, 
nos termos do § 2º do art. 176 da Lei 8.989, de 29 de outubro 
de 1979.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SGM 89, DE 14 DE JUNHO DE 2018

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário 
do Governo Municipal, no uso da competência que 
lhe foi conferida pelo artigo 3º do Decreto 53.692, de 
08.01.2013,

RESOLVE:
RETIRRATIFICAR a Portaria 83-SGM, de 24 de maio de 

2018, publicada no DOC de 25 de maio de 2018, para cons-

tar que a designação da senhora TATIANA REGINA RENNO 
SUTTO, RF 670.591.0, para responder pelo expediente da 
Assessoria Jurídica, da Secretaria do Governo Municipal, 
durante o impedimento legal, por férias, da Titular, a senhora 
LILIANA DE ALMEIDA FERREIRA DA SILVA MARÇAL, RF 
648.301.1, refere-se ao período de 04 a 19 de junho de 2018, 
e não como constou.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 14 de junho 
de 2018.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA SGM 90, DE 14 DE JUNHO DE 2018
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
artigo 3º do Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Designar o senhor CHRISTIAN ERNESTO GERBER, RF 

750.495.1, para, no período de 20 a 23 de junho de 2018, 
responder pelo expediente da Assessoria Jurídica, da Secretaria 
do Governo Municipal, durante o impedimento legal, por férias, 
da Titular, a senhora LILIANA DE ALMEIDA FERREIRA DA SILVA 
MARÇAL, RF 648.301.1.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 14 de junho 
de 2018.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Of. 049/2018-DPP-SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Cessação de Afastamento - À vista do contido no 
documento referenciado, DECLARO CESSADO, a partir de 
31/05/2018, o afastamento da servidora JOVINA RULLI BOVINO, 
RF 606.059.5/1, da Secretaria Municipal da Saúde para o Hospi-
tal do Servidor Público Municipal.

6036.2018/0000534-5 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
PREFEITURAS REGIONAIS - Cessação de Afastamento - À vista 
do contido no documento referenciado, DECLARO CESSADO, 
a partir de 03/07/2018, o afastamento da servidora RITA DE 
CASSIA PUKAR, RF 655.438.5, da Secretaria Municipal das 
Prefeituras Regionais – Prefeitura Regional Ermelino Matarazzo 
para a Autarquia Hospitalar Municipal – Hospital Profº Dr. Alípio 
Correa Netto.

E-mail de 12/06/2018-AHM-DPG/Ingresso - AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL - Cessação de Afastamento - À vista 
do contido no documento referenciado, DECLARO CESSADO, 
a partir de 09/06/2018, o afastamento do servidor EDUARDO 
MASSAHIRO SUZUKI, RF 828.180.7, da Autarquia Hospitalar 
Municipal para a Secretaria Municipal da Saúde.

E-mail de 12/06/2018-DESAP/G - Procuradoria Geral do 
Município – Departamento de Desapropriações - Afastamento 
de Eriadne da Costa Custódio - No uso da competência de-
legada pelo Decreto 57.576/2017 e nos termos do disposto 
no artigo 45 § 1º da Lei 8989/79, observadas as formalidades 
legais, AUTORIZO o afastamento da servidora ERIADNE DA 
COSTA CUSTÓDIO, RF 830.821.7/1, lotada na Autarquia Hos-
pitalar Municipal, para prestar serviços no Departamento de 
Desapropriações – DESAP, da Procuradoria Geral do Município, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo até 31/12/2018.

Of. 041/2018-DPP-SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Afastamento de Luciana Diniz Freitas - No uso da 
competência delegada pelos Decretos 57.576 e 57.959/2017, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45 §1º da Lei 
8.989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento da 
servidora LUCIANA DINIZ FREITAS, RF 832.380.1/1, lotada na 
Autarquia Hospitalar Municipal, para, sem prejuízo dos venci-
mentos e das demais vantagens de seu cargo, prestar serviços 
na Área Técnica de Saúde de Pessoa com Deficiência, da Secre-
taria Municipal da Saúde, até 31/12/2018.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2018/0000266-6 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana. - Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de locação de veículos para o uso da Guarda 
Civil Metropolitana desta Secretaria Municipal de Segurança. 
- Por determinação do Conselheiro Edson Simões, do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo, exarada nos autos do 
processo TC 72.004.183.18-08, fica suspenso, sine die, o Pre-
gão Eletrônico 026/SMSU/2018 para contratação de empresa 
para prestação de serviço de locação de veículo terrestre para o 
uso da Guarda Civil Metropolitana.

 COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL

 PORTARIA 355/COMDEC/2018.
O Coordenador Geral, lotado na Coordenação Executiva, 

pertencente à Coordenação Municipal de Defesa Civil, da Se-
cretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE: 
Aplicar a Profissional da Coordenadoria Municipal de De-

fesa Civil, Maria Aparecida da Silva, RF: 651.418-9, Assistente 
de Gestão de Políticas – Nível I, lotado Centro de Controle 
Integrado 24 horas - CCOI, a pena de Repreensão, com base 
no artigo 184, inciso I, por ter infringido os artigos 178, inciso I, 
179 Caput todos da Lei 8989, de 29 de outubro de 1979.

PORTARIA 356/COMDEC/2018.
O Coordenador Geral, lotado na Coordenação Executiva, 

pertencente à Coordenação Municipal de Defesa Civil, da Se-
cretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE: 
Aplicar a Profissional da Coordenadoria Municipal de Defe-

sa Civil, Maria Aparecida da Silva, RF: 651.418-9, Assistente de 
Gestão de Políticas – Nível I, lotado Centro de Controle Integra-
do 24 horas - CCOI, a pena de SUSPENSÃO de 1 dia, com base 
no artigo 184, inciso II, por ter infringido os artigos 178, inciso I, 
179 Caput todos da Lei 8989, de 29 de outubro de 1979.

PORTARIA 357/COMDEC/2018.
O Coordenador Geral, lotado na Coordenação Executiva, 

pertencente à Coordenação Municipal de Defesa Civil, da Se-
cretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE: 
Aplicar a Profissional da Coordenadoria Municipal de Defe-

sa Civil, Maria Aparecida da Silva, RF: 651.418-9, Assistente de 
Gestão de Políticas – Nível I, lotado Centro de Controle Integra-
do 24 horas - CCOI, a pena de SUSPENSÃO de 3 dias, com base 
no artigo 184, inciso II, por ter infringido os artigos 178, inciso I, 
179 Caput todos da Lei 8989, de 29 de outubro de 1979.

PORTARIA 358/COMDEC/2018.
O Coordenador Geral, lotado na Coordenação Executiva, 

pertencente à Coordenação Municipal de Defesa Civil, da Se-
cretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE: 
Aplicar a Profissional da Coordenadoria Municipal de Defe-

sa Civil, Maria Aparecida da Silva, RF: 651.418-9, Assistente de 
Gestão de Políticas – Nível I, lotado Centro de Controle Integra-
do 24 horas - CCOI, a pena de SUSPENSÃO de 5 dias, com base 
no artigo 184, inciso II, por ter infringido os artigos 178, inciso I, 
179 Caput, todos da Lei 8989, de 29 de outubro de 1979.

__________________________________________
__________________________________________
__________

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 14/2018-SMTE/GAB
ALINE CARDOSO, Secretária Municipal de Trabalho e Em-

preendedorismo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
I - Constituir Comissão Especial de Licitação - CEL para 

o processamento da Chamada Pública voltada à seleção da 
melhor proposta para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos – modalidade Compra com Doação Simultânea– PAA 
Municipal, integrada pelos seguintes servidores:

Presidente:
1. Carolina Erreria Cortez de Souza - RF: 847.197.5;
Membros:
2. Luiza Aparecida de Araújo - RF: 734.603.4;
3. José Antônio Teixeira – RF: 847.243.2;
4. Luís Henrique Marinho Meira - RF : 793.013.5.
II - A presidência poderá ser substituída por qualquer dos 

membros da CEL, observada a ordem sequencial estabelecida 
no item “I”.

III - A Comissão terá por atribuições a análise de documen-
tos, recebimento e julgamento das propostas.

IV– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
INTERESSADA: Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência - SMPED
Processo Eletrônico nº 6065.2018/0000130-5
I - A vista dos elementos que constam no Processo Eletrôni-

co nº 6065.2018/0000130-5, com fundamento no artigo 37, in-
ciso XXI, da Constituição Federal, nas Leis Federais nº 8.666/93 
e 10.520/02, na Lei Municipal nº 13.278/02, no artigo 2º, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 44.279/03 combinado com o artigo 
7º do Decreto Municipal 46.662/2005 e no Decreto Municipal nº 
54.102/13, AUTORIZO a abertura de licitação, na modalidade 
pregão eletrônico, objetivando Aquisição de material de escri-
tório visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
da Pessoa com Deficiência – SMPED, pelo de período de 12 
(doze) meses, aprovado o edital de convocação e reservado o 
recurso financeiro por meio da Nota de Reserva nº 28.171/98 
(8052575), onerando a Dotação Orçamentária de nº 36.00.36.1
0.14.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.

II - Para o processamento do certame, pelo Sistema de 
Bolsa Eletrônico de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo – BEC/SP, DESIGNO como pregoeira a Sra. Patricia Galdi 
Durante, RF nº 815.921-1, através da Portaria nº 004/SMPED-G 
de 16 de março de 2018.

III - Publique-se.
IV - Em seguida, encaminhe-se, por via eletrônica (SEI), os 

autos do processo administrativo à Comissão Permanente de 
Licitação - COPEL para prosseguimento.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
INTERESSADA: Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência – SMPED
Processo Eletrônico nº 6065.2018/0000303-0
I - A vista dos elementos que constam no Processo Eletrôni-

co nº 6065.2018/0000303-0, com fundamento no artigo 37, in-
ciso XXI, da Constituição Federal, nas Leis Federais nº 8.666/93 
e 10.520/02, na Lei Municipal nº 13.278/02, no artigo 2º, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 44.279/03 combinado com o artigo 


